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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

Pregão Nº. 33/2020 

Processo Administrativo n° 52/2020 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços (Mão de obra) Reforma do CMEI ALAIR LOURDES FERNANDES, conforme quantidades estimadas e 

especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 29 de abril de 2020. 

 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 

do site www.faxinal.pr.gov.br. 

      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 15 de abril de 2020. 

 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 

 

 

 

PORTARIA N.º 158/2020 

 

 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  

 

 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor  ARIEL 

DE SOUZA, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiloiar de 

Serviços Gerais suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 20/04/2020 à 

19/05/2020, referente ao período aquisitivo 2013/2014.  

    

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de Abril de 2020. 

                                                                                    

                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 155/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal 

nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 

decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 

 

RESOLVE: 

  

         Conceder à servidora SIRAÍ DIAS ROCHA, 

ocupante do cargo de Tesoureira, Licença Prêmio em Pecúnia de 06 (seis) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2009/2014, para compensação em débitos de créditos tributários 

inscritos na dívida ativa do Município de Faxinal-PR, conforme processo 754/2020. 

                                                           

                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, em 15 de Abril de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 156/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  

suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal 

nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 

Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e 

decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 

 

 

RESOLVE: 

 

          Conceder à servidora  

PATRÍCIA KNOLL POMINI, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, Licença 

Prêmio em Pecúnia de 03 (três) dias, referente ao período aquisitivo de 2012/2017, para 

compensação em débitos de créditos tributários inscritos na dívida ativa do Município 

de Faxinal-PR, conforme processo 749/2020 

                                                           

                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, em 15 de Abril de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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